
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Vieirópolis
Gabinete do prefeito

PORTARIA GAPRE PMV N". 29/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "e"do inciso IIÍ do art. j1 da Lei Orgânica, e de acordo com o
Processo Administrativo n°. 11/2011, resolve

DESIGNAR

MARIA LUIZA DE ABRANTES, Orientadora Educacional, matrícula SECAD
sob o n°. 13, MARIA RITA DE ANDRADE OLIVEIRA, Regente de Ensino,
matrícula SECAD sob o n°. 91, e ADENILZA DE OLIVEIRA FEI^iEIRA, Regente
de Ensino, matrícula SECAD sob o n°. 02, lotadas nas Secretarias de Educação e
Cultura, para sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância, a
fim de apurar çossíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do Processo
Administrativo n°. 11/2011, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 126 e seguintes da Lei Complementar
Municipal n° 26, de 31 de dezembro de 2010, no prazo de 30 (trinta) dias para a
conclusão dos trabalhos, nos termos do parágrafo único do art. 126, ficando os
servidores designados dispensados de suas atividades funcionais nos horários em que
dedicaráà realização dos trabalhos da comissão, nos termosdo § 1° do artigo 133.

Dê-se ciência. Régistre-se. Pubüque-se.

Vieirópolis, 25 de maio de 2011.

Prefeito


